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• O Decreto Federal n° 7.830, de 17 de outubro de 2012, que regulamenta o Cadastro Ambiental Rural 
– CAR, estabelece, em seu Art. 9º, os instrumentos do Programa de Regularização Ambiental – PRA, 
conforme abaixo: 

 

 Art. 9°. Serão instituídos, no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal, Programas 
de Regularização Ambiental - PRAs, que compreenderão o conjunto de ações ou iniciativas a serem 
desenvolvidas por proprietários e posseiros rurais com o objetivo de adequar e promover a 
regularização ambiental (...)” (BRASIL, 2012). 

 Parágrafo único. São instrumentos do Programa de Regularização Ambiental: 

  I - o Cadastro Ambiental Rural - CAR, conforme disposto no caput do art. 5o; 

  II - o termo de compromisso; 

  III - o Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas; e, 

  IV - as Cotas de Reserva Ambiental - CRA, quando couber. 

  

 



Planejamento do imóvel rural. 

 
Registro da Reserva Legal no CAR, que desobriga  
a averbação no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Obtenção de crédito agrícola. 

Acesso aos Programas de Regularização Ambiental. 

CAR 

CAR 

CAR 

CAR Produtores  
rurais 

 Suspensão de sanções em função de infrações administrativas                                                                                                                                                                            

por supressão irregular de vegetação em áreas de   
APP, RL e de Uso Restrito, cometidas até 22/07/2008.  

CAR 



Facilitar o monitoramento e  
o combate ao desmatamento. 

    Subsidiar o licenciamento ambiental 
dos imóveis rurais. 

Instrumento para a gestão ambiental  
no âmbito rural. 

Instrumento para o planejamento de 
 políticas públicas. 
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CAR Órgãos 
Ambientais 

Manter ou conquistar certificações  
de mercado. 

CAR 







     Arquitetura da plataforma do SICAR 

PRA 



     Módulo Receptor: recebe as declaração do usuário através do arquivo .car gerado no módulo de 
inscrição e processa os filtros automáticos. 

   Módulo de Gestão de Acesso: permite a configuração dos perfis de acesso ao SICAR,  
   e a disponibilização de senhas de acesso aos usuários do sistema.  

     Módulo de Análise: análise e validação dos dados e informações declarados no CAR, bem como a  
notificação dos resultados das análises aos proprietários e possuidores rurais.  

Módulo de Monitoramento: permite a busca de imóveis utilizando filtros pré-definidos, exibindo 
informações do cadastro. 
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     Arquitetura da plataforma do SICAR 



     Módulo de Relatórios: módulo pelo qual os órgãos ambientais extraem relatórios dos cadastros. 

           Central do Proprietário/Possuidor: concede o vínculo entre os responsáveis pelos imóveis rurais e órgãos 
competentes pela gerência do CAR, possibilitando a intercomunicação de mensagens e documentos. 

       Módulo de Consulta Pública: visa possibilitar a consulta da base georreferenciada dos imóveis rurais 
inscritos no CAR e de suas áreas de interesse ambiental. 

Módulo do PRA: sistema no qual os proprietários ou posseiros podem propor a regularização ambiental de  
seus imóveis rurais. 
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INSCRIÇÃO 

ANÁLISE 

REGULARIDADE 

PRA 

Arquivo: *.CAR 

Arquivo: *.ANÁLISE 

Arquivo: *.PRA 



     Módulo de Análise do SICAR 

        O Módulo de Análise é uma ferramenta interna dos órgãos ambientais com objetivo de 
auxiliar na avaliação das informações declaradas e registradas pelos proprietários e 

possuidores rurais que fizerem o CAR.  
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Configuração do Módulo de Análise 
Análise 
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Facilidade de comunicação com o proprietário/possuidor. 

Considerações 
Análise 

Redução de tempo, esforço e custo para a validação das 
informações pelos estados. 

   Regionalização da Análise. 

Automatização da Análise Processual. 

Equipe Multidisciplinar. 
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Facilidade de comunicação entre os  
profissionais durante a análise dos processos. 
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Análise 

Outros 
sistemas 



Facilidade de comunicação com o proprietário/possuidor. 

Considerações Finais 
Análise 

Redução de tempo, esforço e custo para a validação das 
informações pelos estados. 

   Regionalização da Análise. 

Automatização da Análise Processual. 

Equipe Multidisciplinar. 
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Região de  
Análise 3 
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• Inconsistências automáticas; 
 
• Filtros automáticos; 
 
• Parecer Técnico automático; 

 
• Análise automática (fast-

track); 
 
• Comunicação com o 

proprietário/possuidor. 



MÓDULO PRA 



• No mesmo sentido, o Decreto Federal nº 8.235, de 5 de maio de 2014, 
regulamenta este dispositivo, descrevendo a obrigatoriedade de 
implantação do PRA pelos Estados e Distrito Federal: 

• Art. 4o  Nos termos do § 1º do art. 59 da Lei nº 12.651, de 2012, os 
programas de regularização ambiental serão implantados pelos Estados 
e pelo Distrito Federal, observados os seguintes requisitos: 

• I - termo de compromisso, com eficácia de título executivo extrajudicial; 

• II - mecanismos de controle e acompanhamento da recomposição, 
recuperação, regeneração ou compensação e de integração das 
informações no Sicar; e 

• III - mecanismos de acompanhamento da suspensão e extinção da 
punibilidade das infrações de que tratam o § 4º do art. 59 e o art. 60 da 
Lei nº 12.651, de 2012, que incluam informações sobre o cumprimento 
das obrigações firmadas para a suspensão e o encerramento dos 
processos administrativo e criminal 

 











Planejamento IEF 

• Definição das diretrizes gerais do PRA de Minas 
Gerais ( marco regulatório, CAR, TC, CRAs, gestão 
territorial) 

• Estabelecimento - fluxo do módulo de análise dos 
imóveis inscritos no CAR; 

• Integração da política estadual à nacional; 



 
Obrigada 
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